
 

 

EDITAL Nº 033/2024 de 12/03/24 

 

 

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 

PROCESSO SELETIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO NO PROJETO DE 

EXTENSÃO “EDUCAÇÃO AMBIENTAL POR 

INTERMÉDIO DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA- 

EAIC” 

 

O Diretor Acadêmico, Ivan Meloti Capucho, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Ensino 

Superior de Linhares (Faceli), torna pública o resultado do processo seletivo para 

participação dos DISCENTES DO CURSO DE PEDAGOGIA QUE ESTEJAM 

MATRICULADOS A PARTIR DO TERCEIRO PERÍODO, no projeto de extensão 

“EDUCAÇÃO AMBIENTAL POR INTERMÉDIO DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA- EAIC”, 

sob a coordenação das professoras Drª Joana Lúcia Alexandre de Freitas, nos termos 

que se seguem.  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS RESULTADOS 

 

Art. 1º. A relação dos discentes do curso de Pedagogia aprovados no processo de 

seleção, seguindo os critérios de classificação determinados no edital 025/2024, 

seguem abaixo: 

 

 

 

 

 

 



 

Nº de Matricula Nome Completo 

2202470028 Liliane Gonçalves da silva 

2301470019 Evily Nobre Ferreira de Araujo 

2301470023 Nailana Pereira Vasconcelo 

2301470002 Flávia Maria Jaques Elias 

2301470024 Eliandra Silva de Souza  

2301470020 Manuella Ferreira da Fonseca 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

 

Art. 2º. Neste Projeto, os participantes estudaram sobre o que é a Educação 

Ambiental e como ela deve ocorrer (ETAPA 1); o que é Iniciação Científica e seus 

benefícios para os graduandos (ETAPA 2); visitarão a escola colaborativa para 

estabelecer parceria e reconhecer os desafios e necessidades da instituição em 

relação a EA (ETAPA 3); elaborarão o plano de ação para intervir na escola por meio 

de ações voltadas para a EA (ETAPA 4); realizarão as práticas de EA (ETAPA 5); 

realizarão a reflexão das práticas realizadas na escola e a culminância (ETAPA 6); 

escreverão o relatório parcial das atividades desenvolvidas (ETAPA 7); escreverão o 

artigo de relato de experiência (ETAPA 8); submeterão o artigo a eventos acadêmicos 

ou para a Semana acadêmica da Faceli (ETAPA 9); escreverão o relatório final de 

suas atividades realizada no projeto (ETAPA 10). 

 

Art. 3º.  O conteúdo Programático e os encontros irão seguir o cronograma abaixo, 

entretanto poderá haver alterações de acordo com a necessidade do professor 

orientador: 



 

CAPÍTULO III 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 4. Os participantes do projeto receberão certificados de atividades 

complementares de 80 horas semestrais.  



 

Art. 5. Os participantes só terão direito ao certificado se tiverem frequência igual ou 

superior à 75% dos encontros.   

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida o 

coordenador responsável pelo projeto e a Coordenação de Pesquisa e Extensão.    

 

Linhares, 12 de março de 2024. 

 

 

Original assinado 

Prof. Me. Ivan Meloti Capucho 

Diretor Acadêmico da Faceli 

 

 

Original assinado 

Prof. Me. VASCONCELOS ZUQUI 

Coordenador de Pesquisa e Extensão 


